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COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COM-

PRAS E LICITAÇÕES: 
Nº: 066/2017 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE TIRAS REAGENTES PARA GLICEMIA – ABERTURA DOS ENVELO-
PES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 28 de agosto de 2017, às 09:00h. 

TOMADA DE PREÇOS ABERTA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

E LICITAÇÕES: 
Nº: 006/2017 – OBJETO: CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UBS JARDIM 

REVISTA – ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 01 de 

setembro de 2017, às 09:10h – ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO 
DO JULGAMENTO: 01 de setembro de 2017, às 09:30h. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ABERTA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 001/2017 – OBJETO: ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE NAS UNIDA-

DES ESCOLARES – ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
18 de setembro de 2017, às 09:10h – ABERTURA DOS ENVELOPES E 

INÍCIO DO JULGAMENTO: 18 de setembro de 2017, às 09:30h. 
OS Editais e seus anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelos telefones (11) 4745-2042 

ou (11) 4745-2191. 
RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
046/2017 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS I. 
TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que o Senhor 

Pregoeiro ADJUDICOU o presente PREGÃO às empresas: PROMEFARMA 

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, item 1 – R$ 0,312, item 21 – R$ 
0,019, item 52 – R$ 0,180, item 56 – R$ 0,159; VITAL HOSPITALAR 

COMERCIAL LTDA item 02 – R$ 0,017, item 13 – R$ 4,890, item 15 – R$ 

4,940, item 25 – R$ 0,117, item 27 – R$ 1,630, item 30 – R$ 2,340, 
item 31 – R$ 4,580, item 35 – R$ 1,490, item 38 – R$ 6,000, item 43 – 

R$2,040, item 46 – R$ 5,780; SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
item 03 – R$ 0,370, item 06 – R$ 1,480, item 12 – R$ 0,480, item 17 – 

R$ 0,180, item 28 – R$ 0,220, item 54 – R$ 0,069, item 58 – R$ 0,626; 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA item 05 – R$0,043, item 08 
– R$ 0,500, item 10 – R$ 8,150, item 19 – R$ 2,280, item 29 – R$ 

0,682, item 36 – R$ 1,730, item 47 – R$ 8,900, item 49 – R$ 2,340, 
item 55 – R$ 1,110; NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA item 

09 – R$ 0,139, item 11 – R$ 4,000, item 45 – R$ 0,070, item 51 – R$ 

2,730, item 57 – R$ 0,079; PORTAL LTDA item 20 – R$ 0,457, item 22 – 
R$ 0,427, item 23 – R$ 0,298, item 40 – R$ 1,760, item 44 – R$0 

0,577; QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-

TOS LTDA item 34 – R$ 2,640, item 42  – R$ 0,138, item 53 – R$ 0,090; 
PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP item 18 – R$ 5,800, item 

24 – R$ 0,950, item 37 – R$ 4,540; ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA item 
14 – R$ 0,341, item 59 – R$ 3,500; CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA 16 – R$ 1,260, 41 – R$4,590; DROGAFONTE 

LTDA item 04 – R$ 1,020; DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA item 32 – R$ 1,295; CENTROVALE SOLUÇÕES PARA 

A SAÚDE EIRELI item 33 – R$ 1,090; AGLON COMÉRCIO E REPRESENTA-

ÇÕES LTDA item 39 – R$ 0,800; ), os itens 26, 48 e 50 do Edital restaram 
DESERTOS, e quanto ao item 07 do Edital, o mesmo fica FRACASSADO 

pelo alto custo, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor Prefeito 
Municipal. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito Municipal 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 
A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, conforme Despacho do 

Senhor Pregoeiro Municipal e do Despacho do Gabinete do Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, o referido recurso administrativo FOI ACOLHIDO como 

tempestivo para no mérito INDEFERIR o pedido da empresa EDERA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME através do P.A. 
15.923/2017 e DEFERIR as contrarrazões da empresa DROGARIA 

POPULAR MELHOR PREÇO LTDA EPP através do P.A. 16.224/2017. 

Mantendo os atos até o presente momento. Fica franqueado vistas aos 
referidos processos. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito Municipal 
                                                                                                                                                                                                            


